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Conselho de Graduação. 

Resumo do assunto 

Al teração do parágrafo único do art. 11 do Regulamento dos Colegiados de Cursos de Graduação. 
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MEMO DIRGRAD 206/13 

Belo Horizonte, 18 de julho de 2013. 

Da : Profª. Ivete Peixoto Pinheiro Silva 
Presidente do Conselho de Graduação 

Ao: Prof. Márcio Silva Basílio 
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Assunto: alteração do parágrafo único do artigo 11, da Reso lução 
CEPE-21/09. 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista a 92ª Reunião do Conselho de Graduação, realizada em 03 
de julho de 2013, informo-lhe sobre o entendimento consensual do 
Conselho de Graduação acerca do encaminhamento de solicitação, ao 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, da supressão, no 
parágrafo ún ico do artigo 11, da Resolução CEPE -21/09, da exigência de o 
Consel ho de Graduação aprovar, em carát er excepcional, a titulação de 
mestre para as candidaturas para os cargos de Coordenador de Curso ou 
Subcoordenador. 

Oportunamente, escla reço- lhe que a supracitada alteração objetiva atender 
às demandas apresentadas em diversas coordenações de cursos, que 
muitas vezes não contam com docentes detentores da titu lação de Doutor, 
bem como conferir celeridade à tramitação dos processos de eleição para os 
cargos de Coordenador de Curso ou de Subcoordenador. 

Atenciosamente, 

c)vJfi~L" 
Profª. Drª. Ivete Peixoto Pinheiro Silva 
Presidente do Conselho de Graduação CEFET- MG 


